LEI Nº1878  DE 19 DE MARÇO DE 1996

AUTORIZA O EXECUTIVO A CEDER DOIS SERVIDORES PARA A CORSAN

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder até 2 (dois) servidores para ajudar na construção do novo Prédio da CORSAN, que será construído em Salvador do Sul e servirá de Escritório Regional.

Parágrafo Único. A cedência de que trata este artigo será até a conclusão do referido prédio.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 de março de 1996.

Registre-se e publique-se

Erica Maria Müller






João Canísio Hoffmann

Secretária







     Prefeito Municipal
